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PORTARIA Nº 2.222, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023 

 

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;  

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão e 

atuarem no Conselho de Turismo no âmbito da Secretaria Municipal de Cultura e 

Turismo, de acordo com a Lei n° 3.624, de 14 de Novembro de 2019, conforme 

segue:  

I - Poder Público: 

a)Representante do Turismo: 

Titular: Evaldo Claudino de Almeida, Secretário de Cultura e Turismo - matrícula n° 

51.205; 

Suplente: Erika Pereira Ribeiro, Turismóloga - matrícula n° 53.557. 

b) Representante da Cultura: 

Titular: Laila Valois Chucre, RG n° 29.327.943-3; 

Suplente: Renata da Silva Costa, RG n° 34.061.027-X. 

c) Representante do Meio Ambiente: 

Titular: Marcelo Barbosa, RG n° 17.994.282-7; 

Suplente: Lucilene do Carmo Ribeiro, RG n° 27.552.377-9.  

d) Representante da Educação: 

Titular: Sandra Cristina Franco S. Rodrigues, RG n° 14.618.812-3; 

Suplente: Karoline Rodrigues Peres, RG n° 42.100.459-9. 

II – Iniciativa Privada: 

a)Representante das Agências de Turismo: 

Titular: Tatiana Silveira Castro, RG n° 41.243.097-6; 

Suplente: Em vacância. 

b) Representante dos Transportadores Turísticos: 

Titular: Raimundo Custódio, RG n° 12.233.833-9; 

Suplente: Em vacância. 

c) Representante dos Restaurantes e Bares Diferenciados: 
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Titular: Vacância; 

Suplente: Vacância. 

d) Representante dos Guias de Turismos: 

Titular: Érica de Oliveira Fernandes, RG n° 25.626.282-2; 

Suplente: Fabrício Fernandes, RG n° 41.120.577-8. 

e)Representante dos Artesãos: 

Titular: Vacância; 

Suplente: Vacância. 

f) Representante da Associação Comercial: 

Titular: Cristina Maia, RG n° 22.649.934; 

Suplente: Em vacância. 

g) Representante da Cultura Popular: 

Titular: Ronaldo Barbosa Santos, RG n° 22.326.705-3; 

Suplente: Em vacância. 

h) Representante dos Institutos de Ensino Superior: 

Titular: Luiz Fernando Lucas Menezes Rocha, RG n° 33.455.928-5; 

Suplente: Marcia Luiza Peres de Araújo, RG n° 14.370.861-2. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique, registre e cumpra-se. 
 
 
 
 

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES 
MARCOS NEVES 

Prefeito 

 
Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e 
publicado no site do Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br. 
 
 
 
 

RICARDO MARTINELLI DE PAULA 
Secretário de Assuntos Jurídicos 


